
15 ª LEGISLATURA
3ª SESSÃO LEGISLATIVA
ATA DA 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2019
Às dezenove horas e trinta minutos do dia vinte de maio do ano de dois mil e dezenove,
iniciou-se a Décima Quinta Sessão Extraordinária, da Terceira Sessão Legislativa, da Décima
Quinta  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Imbituba,  conduzida  pelo
Presidente Roberto Luiz Rodrigues, que solicitou ao Primeiro Secretário,  Vereador Renato
Carlos Figueiredo, a leitura da Ata da 14ª Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de maio de
2019. Pela ordem, o Vereador Luiz Cláudio Carvalho de Souza requereu a dispensa da leitura
da  Ata.  Em discussão,  o  requerimento  do Vereador  Luiz  Cláudio  Carvalho de Souza  não
houve  oradores.  Na  sequência,  o  Presidente  colocou  em  votação  a  Ata  da  14ª  Sessão
Ordinária, sendo a mesma aprovada sem retificação. Na sequência, o Presidente declarou que
na “forma do art. 52 da Lei Orgânica Municipal e art. 35, inciso XVI, do Regimento Interno,
tendo em vista a licença concedida ao Vereador Antônio Clésio Costa convoco o 2º Suplente
da Coligação PP/PR, Senhor Leonir de Souza para o ato de posse. Presidente:  “O Senhor
promete cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica Municipal,
observar as Leis, desempenhar o mandato que lhe foi confiado e trabalhar pelo progresso do
Município de Imbituba e pelo bem estar de seu povo.” Lenoir de Souza: “Assim eu Prometo.”
Dando continuidade à Sessão, o Presidente solicitou ao Secretário a leitura das matérias do
Grande Expediente, dentre elas: Resposta à Indicação da Vereadora Michela da Silva Freitas,
Mensagens  nº  048/2019,  046/2019  e  047/2019 da  PMI,  Projeto  de  Lei  nº  5.133/2019  de
autoria da Mesa Diretora, Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.082/2019, Indicação nº
052/2019 de autoria do Vereador Anderson Teixeira, Moção de Apelo nº 06/2019 de autoria
do Legislativo, Aviso de Audiência Pública nº 003/2019, Edital CMI nº 002/2019, Expediente
da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  Expediente  do  Ministério  da
Educação.  Dando continuidade à Sessão,  o Presidente concedeu a palavra ao Senhor João
Batista  Réus  Alano,  superintendente  de  saneamento  do  Município  de  Imbituba  e  Senhor
Diego, representante da empresa Serrana Engenharia, para falarem sobre o tema: “Os Motivos
Técnicos que Levaram ao Desabastecimento de Água na Temporada de Verão 2018/2019 no
Município de Imbituba.” Com a palavra, o superintendente falou que a causa para o problema
seria o aumento significativo de habitantes na alta temporada, aliado ao excesso de consumo,
além de muitas outras causas. E para tentar resolver o problema, foi criado recentemente o
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que é uma entidade autárquica
municipal, de direito público, que tem a competência de estudar, planejar, projetar, executar as
obras  relativas  a  construção,  ampliação  ou  remodelação  dos  sistemas  públicos  de
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abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem urbana, de acordo como o Plano
Municipal de Saneamento Básico de Imbituba.” Hoje nós estamos produzindo cerca de 15
milhões de água por dia. Em épocas normais, na baixa temporada, esse número cai para nove
milhões de litro dia. Se fizermos um consumo racional diário de, aproximadamente, 150 litros
por pessoa, essa nossa produção teria capacidade de atender até 100 mil pessoas.” Por fim, o
superintendente falou que a PMI está elaborando o Plano de Segurança da Água – PSA e
contratando uma empresa de engenharia para cuidar das perdas de água no sistema. Após, não
havendo  mais  inscritos  para  o  uso  do  Grande  Expediente  o  Presidente  declarou  aberta  a
Ordem do Dia e solicitou ao Secretário a leitura do Ato da Presidência n° 017/2019. Dando
continuidade à Sessão, o Presidente assim se manifestou:  “Tendo em vista a Mensagem nº
48/2019, do Chefe do Poder Executivo que requer que seja colocado em votação na Sessão de
hoje o Projeto de Lei 5.082/2018, por ter esgotado o prazo da Câmara de Vereadores para se
manifestar a respeito do Projeto, fica o mesmo incluso na Ordem do Dia, sobrestando-se a
deliberação sobre os demais projetos, conforme Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Orgânica
Municipal.  Considerando que  foi  apresentado na data  hoje  um projeto  substitutivo  ao  PL
5.082/2018,  que  não passou pela  análise  das  Comissões  Permanentes  pertinentes,  a  Mesa
Diretora,  em conjunto  com os  demais  vereadores,  decidiu  por  adiar  a  deliberação  do PL
5.082/2018, convocando Sessão Extraordinária para o próximo dia 24 de maio de 2019, sexta-
feira, às 18h00min. Os projetos constantes na Ordem do Dia da Sessão de hoje, devido ao
sobrestamento, ficam inclusos na pauta da próxima Sessão Ordinária agendada para o dia 27
de maio. Informo que as Comissões se reunirão em conjunto, na data de hoje, para emitir seus
pareceres  sobre  o  projeto  de  Lei  5.082/2018  e  suas  proposições  anexas  (emendas  e
substitutivo).” Após, o Presidente abriu espaço para Explicações Pessoais. Com a palavra, o
Vereador Lenoir de Souza agradeceu a sua volta ao Legislativo Imbitubense. Todavia, teceu
comentários negativos sobre os problemas da região sul do município, mormente na área da
saúde. Por fim, o Vereador Lenoir leu um texto bíblico sobre a fé, a esperança e o amor, que
são,  no  seu  entendimento,  sentimentos  que  devem  estar  sempre  presente  na  conduta  de
qualquer homem público. Com a palavra, os Vereadores  Elísio Sgrott e Humberto Carlos
dos  Santos  parabenizaram  a  volta  do  Vereador  Lenoir  ao  Legislativo  Imbitubense.  Não
havendo  mais  nada  a  tratar,  passou-se  ao  Momento  da  Presidência,  onde  o  Presidente,
Roberto Luiz Rodrigues  deu boas vindas ao Vereador Lenoir. Ato contínuo o Presidente
convocou os Vereadores para a 1ª Sessão Extraordinária, que será levada a efeito no próximo
dia 24 de maio de 2019, às 18:00 horas, na Câmara Municipal de Imbituba. Por fim, declarou
encerrada a 15ªSessão Ordinária, onde solicitou ao Secretário que redija a Ata da mesma.
Imbituba, 20 de maio de 2019.
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                     Roberto Luiz Rodrigues
    Presidente

                 Renato Carlos Figueiredo
                       Primeiro-Secretário

Visto do Presidente Visto do Secretário Fls.:
85

Responsável

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA


	Roberto Luiz Rodrigues

